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COMUNICADO 

 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 568 (ADPF 568/PR) e Reclamação nº 33.667 (RCL 

33.667/DF.) 

 

Conforme determinado à fl. 49, do processo administrativo nº 2019-0046426, comunicamos a v. Decisão proferida 

pelo relator - Ministro Alexandre de Moraes, do Augusto Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

 

   “Trata-se de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental proposta pela Procuradora-Geral da República 

em que se aponta, como ato atentatório a preceito fundamental, a decisão judicial proferida pelo Juízo da 13ª Vara 

Federal de Curitiba, que homologou Acordo de Assunção de Compromissos firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A 

(Petrobras) e o Ministério Público Federal (MPF), com a finalidade de cumprir obrigações assumidas por aquela 

empresa perante autoridades públicas dos Estados Unidos, com relevo para a destinação de US$ 682.560.000,00 

(seiscentos e oitenta e dois milhões e quinhentos e sessenta mil dólares) a autoridades brasileiras. Em paralelo a esta 

ADPF 568, também foi distribuída à minha relatoria, após declinada a competência pelo eminente Ministro EDSON 

FACHIN, a RCL 33.667, proposta pela Mesa da Câmara dos Deputados, com o mesmo objeto. Alega que a decisão 

homologatória violou a competência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, pois parte dos inquéritos e ações penais 

relacionados à Operação Lava-Jato tramitaram e ainda tramitam perante a CORTE, o que justificou a celebração de 

acordos perante esta instância, atraindo também a competência para a homologação do Acordo de Assunção de 

Compromissos. A Procuradoria-Geral da República alegou que fatos ilícitos relacionados aos apurados pela Operação 

Lava-Jato ensejaram, nos Estados Unidos, a celebração de acordo entre a Petrobras e autoridade e órgão de controle 

e persecução penal daquele país, como o Non Prosecution Agreement, firmado com o Departamento de Justiça 

americano, (DoJ), e a expedição de Cease-and-Desist Order pela Security and Exchange Commission (SEC). A 

respeito do teor do acordo firmado nos Estados Unidos, a requerente transcreve, em tradução livre, o seguinte trecho 

do Non Prosecution Agreement: “Consequentemente, depois de considerar (a) até (k) acima, a Seção de Fraude e o 

Escritório acreditam que a resolução apropriada deste caso é um acordo de não acusação com a Empresa, e uma 

penalidade criminal com um desconto total de 25% de desconto a parte inferior da faixa fina das Diretrizes de 
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Condenação dos EUA; que a Seção de Fraude e o Escritório creditarão 80% da penalidade penal contra o valor que a 

Companhia paga às autoridades brasileiras, de acordo com sua resolução, e 10% da penalidade penal contra a sanção 

civil imposta pela SEC. Com base na remediação da Empresa e no estado de seu programa de conformidade, o acordo 

da Empresa de reportar à Seção de Fraude e ao Escritório, conforme estabelecido no Anexo C deste Contrato 

(Relatório de Conformidade Corporativo), e ao fato de a Empresa estar sediada no Brasil e estará participando 

separadamente de uma resolução com o Brasil e estará sujeito à supervisão das autoridades brasileiras, incluindo o 

Tribunal de Contas da União e a Comissão de Valores Mobiliários do Brasil, a Seção de Fraude e o Escritório 

determinaram que um monitor de conformidade independente era desnecessário. (...) A Seção de Fraude, o Escritório 

e a Empresa concordam, com base na aplicação das Diretrizes de Condenação dos Estados Unidos, que a penalidade 

criminal total apropriada é de $ 853.200.000 ("Penalidade Criminal Total"). Isso reflete um desconto de 25% da parte 

inferior da faixa de multa de diretrizes de condenação dos Estados Unidos aplicável para a total cooperação e 

remediação da empresa. A Seção de Fraude, o Escritório e a Empresa concordam ainda que a Companhia pagará 

aos Estados Unidos $85.320.000, equivalente a 10% do total da pena criminal. A Empresa concorda em pagar 

$85.320.000 ao Tesouro dos Estados Unidos no prazo máximo de cinco dias úteis após o Acordo ser totalmente 

executado. A Seção de Fraude e o Escritório concordam em creditar o valor restante da Pena Criminal Total contra o 

valor que a Companhia paga ao Brasil, até 80% da Pena Criminal Total, equivalente a $682.560.000, e o valor que a 

Companhia paga à SEC como uma penalidade civil, até 10% do total da penalidade criminal, equivalente a 

$85.320.000. As obrigações de pagamento da Companhia para os Estados Unidos estarão completas mediante o 

pagamento de $85.320.000,00 da Companhia, equivalente a 10 % da Pena Criminal Total, desde que a Companhia 

pague os valores remanescentes ao Brasil e à SEC de acordo com seus respectivos contratos. No caso de a 

Companhia não pagar ao Brasil qualquer parte dos $ 682.560.000 no prazo especificado no contrato entre as 

autoridades brasileiras e a Empresa, a Companhia será obrigada a pagar esse valor ao Tesouro dos Estados Unidos, 

exceto que a Seção de Fraude e o Escritório creditará até 50% desse valor pago à SEC. A Empresa não solicitará ou 

aceitará direta ou indiretamente reembolso ou indenização de qualquer fonte com relação aos valores de multa que a 

Companhia pagar de acordo com este Contrato ou qualquer outro contrato firmado com uma autoridade executiva ou 

regulador referente aos fatos expostos na Demonstração dos Fatos. Este Contrato não impede a Companhia de buscar 

recuperação de acordo com as leis brasileiras, em processos não relacionados à penalidade aqui imposta, daqueles 

que causaram dano à Companhia. A Empresa reconhece ainda que nenhuma dedução fiscal pode ser solicitada em 

conexão com o pagamento de qualquer parte da Pena Criminal Total.” Posteriormente, a título de cumprir essas 

obrigações, a Petrobras celebrou o referido instrumento nominado Acordo de Assunção de Compromissos com o 

Ministério Público Federal, na pessoa dos Procuradores da República do Paraná, que exercem suas funções na Força-

Tarefa Lava-Jato. Desse documento, a requerente destaca os seguintes trechos: 2.2. Adicionalmente, tendo em conta 

os ACORDOS celebrados com as Autoridades norte-americanas (NonProsecution Agreement e Cease-And-Desist), 

as quais consentiram com o pagamento de até 80% (oitenta por cento) do valor previsto nesses ACORDOS seja 

satisfeito com base no que for pago no Brasil pela PETROBRAS a Autoridades brasileiras, a PETROBRAS assume a 

obrigação de depositar o montante que corresponder em reais à quantia de US$ 682.560.000.00, que constituem o 

valor de US$ 853.200.000.00, estabelecido nos ACORDOS perante as Autoridades norte americanas. 2.2.1. O 

depósito será feito dentro do prazo de 30 dias contados da data da homologação, em conta vinculada ao respectivo 

Juízo Federal. (...) 2.3. A destinação do valor depositado no Brasil será a seguinte: 2.3.1. 50% (cinquenta por cento) 

para o investimento social em projetos, iniciativas e desenvolvimento institucional de entidades e redes de entidades 

idôneas, educativas ou não, que reforcem a luta da sociedade brasileira contra a corrupção com os seguintes fins: (…) 

2.3.2. 50% (cinquenta por cento) para a satisfação de eventuais condenações ou acordos com acionistas que 

investiram no mercado acionário brasileiro (B3) e ajuizaram ação de reparação, inclusive arbitragens, até a data de 08 

de outubro de 2017, sendo certo que a reserva desse montante para tal finalidade não limita a eventual 

responsabilidade da PETROBRAS em demandas judiciais e arbitrais decorrentes de possíveis prejuízos ocasionados 

a seus acionistas; 2.4. O valor previsto no item 2.3.1 deverá constituir um endowment (um "fundo patrimonial") para 

que os rendimentos sejam utilizados para os mencionados fins, garantindo a perenidade deste investimento social. 

2.4.1. A administração do fundo patrimonial (endowment) referido no item anterior, será feita por entidade a ser 



constituída no prazo máximo de 18 meses após a homologação deste ACORDO, na forma de uma fundação de direito 

privado mantenedora, que: (...) 2.4.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ficará responsável por buscar meios para 

a constituição de fundação privada (inclusive a redação de sua documentação estatutária), com sede em Curitiba, e 

poderá contar com o auxílio de entidade(s) respeitada(s) da sociedade civil do poder público, ou do Ministério Público 

(p ex. para os fins do art. 65, parágrafo único, do Código Civil e do art. 764, II, do Código de Processo Civil) para 

conferir o máximo de efetividade às finalidades do acordo. 2.4.3. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL constituirá, ou 

zelará para que seja constituído um Comitê de Curadoria Social (CCS) até 90 (noventa) dias após a assinatura deste 

ACORDO, composto por até 5 (cinco) membros, com reputação ilibada e trajetória reconhecida em organizações da 

sociedade civil, no investimento social e/ou áreas temáticas cobertas na destinação deste recurso, o qual 

supervisionará a constituição da fundação. (...) 2.5. Os valores mencionados no Item 2.3.2. permanecerão depositados 

em conta judicial remunerada e, decorrido o prazo de 2 (dois) anos, como forma de proporcionar desde logo um 

benefício social por meio da utilização dos recursos, os acréscimos a título de correção monetária e rendimentos 

passarão a ser destinados para a finalidade prevista no item 2.3.1 . 2.5.1. Caso não sejam plenamente utilizados esses 

valores para a finalidade prevista, no prazo de 5 (cinco) anos, eventual saldo existente será destinado na forma do 

item 2.3.1. 2.5.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado, a pedido da PETROBRAS, por decisão 

discricionária do Ministério Público, por 1 (um) ano, renovável em caráter excepcional. 2.5.3. Os valores utilizados para 

esse fim não implicarão, em nenhuma hipótese: reconhecimento de responsabilidade por dolo ou culpa, nos termos 

do item 1.4. 2.6. Em nenhuma hipótese, os valores destinados pela PETROBRAS em decorrência do disposto nesta 

Cláusula permanecerão sob a sua responsabilidade, ou serão a ela restituídos. 2.7. Para a execução deste ACORDO, 

cada parte se responsabilizará por obter os bens materiais e equipamentos necessários ao desempenho de suas 

obrigações, ou usará aqueles próprios, não sendo devido nenhum reembolso entre as partes. CLÁUSULA TERCEIRA 

– DA FISCALIZAÇÃO 3.1. Fica assegurado ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meios próprios, o direito de 

fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas na cláusula segunda, sem prejuízo das atribuições próprias do 

MINISTÉRIO PUBLICO a serem por ele exercidas, como decorrência da aplicação da legislação vigente. 3.2. Sem 

prejuízo da disposição supra, a PETROBRAS se compromete a: (I) manter o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

sempre atualizado dos andamentos dos Processos Judiciais e Arbitrais de que tratam as destinações do item 2.3.21; 

(II) encaminhar ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, sempre que solicitado, cópia integral dos autos dos Processos 

Judiciais e Arbitrais; (III) não se opor a eventual pedido de ingresso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL nos 

Processos Judiciais e Arbitrais; (IV) fornecer documentos e informações solicitados pelo MINISTÉRIO PUBLICO 

FEDERAL em conexão com o objeto do presente ACORDO;” ... 

“... Diante do exposto, nos termos do artigo 487, III, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 21, IX do 

RISTF, HOMOLOGO o Acordo Sobre a Destinação de Valores (peças 197 e 200) e JULGO EXTINTOS AMBOS OS 

PROCESSOS (ADPF 568 e RCL 33.667), COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUTORIZO a imediata transferência dos 

recursos financeiros depositados, devidamente corrigidos, para a conta única do Tesouro Nacional para o cumprimento 

integral do acordo homologado, observando que os critérios objetivos a serem fixados pelos Ministérios implicados 

para distribuição dos recursos financeiros destinados aos Estados da Amazônia Legal, a serem executados de maneira 

descentralizada (item 1.2.2 do Acordo – R$ 430.000.000,00 – quatrocentos e trinta milhões de reais, com as devidas 

atualizações), deverão observar: área territorial do Estado, população estimada na data da homologação do acordo, o 

inverso do PIB per capita dos Estados, o número de focos de queimadas e a área desmatada total por Estado. DEFIRO 

o pedido da Caixa Econômica Federal (peça 175) pela retenção de valores – feita proporcionalmente de cada montante 

destinado, conforme critérios estabelecidos no Acordo sobre a Destinação dos Valores, firmado em 5/9/2019 – 

referentes à remuneração daquela instituição financeira em razão da custódia dos valores em conta-gráfica. Oficie-se 

aos Excelentíssimos Ministros do Tribunal de Contas da União, relatores dos TC 005.557/2019-4, TC 005.840/2019-8 

e TC 005.844/2019-3, com cópia da presente decisão. Publique-se. Brasília, 17 de setembro de 2019.”  

 

Íntegra da decisão  
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Fonte: Processo Administrativo 2019-0046426 

 

 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0007495-62.2018.8.19.0066 
Rel. Des. Marcus Henrique Pinto Basílio 
j. 01.10.2019 e p. 04.10.2019 
 

EMENTA: PENAL ¿ PROCESSO PENAL ¿ EMBARGOS INFRINGENTES ¿ ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 

¿RECURSO DEFENSIVO ¿ CONDENAÇÃO INTEGRALMENTE MANTIDA POR MAIORIA DE VOTOS ¿ VOTO 

VENCIDO PELA ABSOLVIÇÃO ¿ PROVA ILÍCITA DECORRENTE DA QUEBRA DO SIGILO DO CELULAR 

¿ NULIDADE AFASTADA - PERMANÊNCIA E ESTABILIDADE SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA ¿ 

PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR ¿ DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS A carta magna veda a prova ilícita 

e as demais dela decorrentes (prova ilícita por derivação), nos termos da teoria do fruit of the poisonous tree. 

Procurando mitigar a teoria da contaminação, com a crítica de alguns, a jurisprudência e a doutrina têm admitido a 

validade da prova com base nas teorias da fonte independente e da descoberta inevitável. No caso concreto, apesar 

de lícita a apreensão do celular do acusado, não se mostra válida a devassa efetivada pelos policiais autores da prisão 

das conversas de whatsapp constantes no aparelho apreendido licitamente, sendo necessária a prévia autorização 

judicial (STJ RHC 51531), inobstante a existência de julgados entendendo válido o acesso aos dados ou registros 

telefônicos existentes (STF HC 91867). Apesar de tais considerações, podendo o policial responder pelo excesso, no 

caso concreto, o aparente acesso pelos policiais não teve qualquer relevância no próprio flagrante ou no 

convencimento do julgador sentenciante, o que afasta eventual nexo causal e repercussão da prova apontada como 

ilícita e a decisão final, até porque o próprio embargante, quando ouvido em juízo, confessou o fato independentemente 

do que foi visto no celular do tráfico que foi com ele encontrado. Para a caracterização da associação criminosa de 

que trata o artigo 35 da Lei 11343/06, não será necessário que seus integrantes venham a iniciar a execução ou mesmo 

praticar os crimes dos artigos 33, caput e § 1º e 34, ambos do mesmo diploma legal. O que se exige para a configuração 

de tal infração é que as pessoas se unam em caráter rotineiro e não eventual com o objetivo de traficar e não que 

efetivamente pratiquem o tráfico, destacando a doutrina ¿a necessidade de um animus associativo, isto é, um ajuste 

prévio no sentido da formação de um vínculo associativo de fato, uma verdadeira societas sceleris, em que a vontade 

de se associar seja separada da vontade necessária à prática do crime visado. Excluído, pois, está o crime no caso 

de convergência ocasional de vontades para a prática de determinados delito, que determinaria a co-autoria¿ (cf. 

Vicente Greco Filho). Destaca o STJ, sem controvérsia, que ¿para a caracterização do crime de associação para o 

tráfico é imprescindível o dolo de se associar com estabilidade e permanência¿. Nesse tipo de infração, porém, o juiz 

deve considerar a prova possível de ser feita, sendo rara a ocorrência de eventual confissão ou a vinda de testemunhas 

confirmando a existência da associação, porque sabido que impera na comunidade a regra do silêncio. Desta forma, 

o juiz deve se valer da experiência lógica e dos dados circunstanciais para concluir pela presença daqueles requisitos 

acima ditados. No caso presente, o acusado foi avistado em local estratégico a auxiliar outros elementos no comércio 

ilegal de drogas, atuando na função de olheiro, tendo os policiais confirmado a troca de mensagens informando a 

movimentação de veículos nos arredores da comunidade, tudo confessado pelo acusado em juízo. A tese da 

inexigibilidade de conduta diversa por força de alegada coação moral irresistível não se faz possível, porquanto não 
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demonstrada a supressão da vontade do acusado pela ação de terceiro, sequer havendo indício de que ele tivesse 

agido por força de comportamento de terceiro que não poderia resistir. Condenação mantida. Embargos desprovidos. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

 
 

 

0109973-23.2016.8.19.0001 
Rel. Desª.  Maria Sandra Kayat Direito 
j. 08.10.2019 e p. 10.10.2019 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO CRIMINAL ¿ recorrente condenado por roubo 

simples, previsto no Artigo 157-CP, às penas de 04 anos de reclusão, no regime aberto, e 10 dias-multa - recurso 

defensivo que, por unanimidade de votos, foi desprovido, vencido em mínima parte o relator que, de ofício, 

desclassificava a conduta imputada na denúncia para o crime de furto simples - pretende a defesa, nos 

presentes EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE, a reforma do acórdão impugnado para que prevaleça a 

tese acolhida no voto vencido ¿ manutenção do voto vencedor - condenação - materialidade e autoria não constestadas 

¿ declarações da vítima que se mostram coerentes ¿ no presente caso, a vítima caminhava pela Rua Sargento Antônio 

Ernesto, próximo ao nº 295, Pavuna, quando o réu puxou agressivamente o cabelo da mesma, desequilibrando esta, 

e subtraiu a bolsa, empreendendo fuga em seguida ¿ impossível desclassificar a conduta para o crime do Artigo 155-

CP, já que evidenciado o emprego da violência contra a pessoa ¿ conforme precedente do STJ, ¿não se exige, para 

a caracterização do tipo penal, que a violência cause lesão corporal leve, restando tipificada o crime se houver vias de 

fato.¿ ¿ Assim, não há como acolher a versão apresentada pela defesa do embargante, já que não encontra respaldo 

no conjunto probatório, tendo tais alegações o fim de afastar as imputações que lhe são feitas ¿ manutenção do voto 

vencedor. EMBARGOS REJEITADOS, com expedição de mandado de prisão em desfavor do embargante (validade: 

08 anos), após esgotadas as possibilidades de recurso nas instâncias ordinárias 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0019987-56.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 02.10.2019 e p. 07.10.2019 
 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. DENÚNCIA OFERECIDA EM DESFAVOR DE VEREADOR DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITABORAÍ E OUTROS DOIS AGENTES, PELA PRÁTICA DOS CRIMES TIPIFICADOS NO ART. 312 

DO CÓDIGO PENAL E NO ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93. EM RESPOSTA, OS DENUNCIADOS, ALÉM DAS 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO MERITUM CAUSAE, ALEGAM INCOMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO PARA 
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JULGAR A AÇÃO, BEM COMO A INÉPCIA DA DENÚNCIA OFERECIDA. Trata-se de denúncia ofertada em desfavor 

de quem se encontra investido no cargo de Vereador da Câmara Municipal de Itaboraí, razão pela qual o procedimento 

veio endereçado a este Grupo de Câmaras Criminais, em observância ao disposto no art. 161, IV, alínea "d", item 3, 

da Constituição Estadual. A alegação de incompetência está fundamentada no art. 29, X, da Constituição Federal, que 

não contempla o foro por prerrogativa de função para o Vereador, mas somente para o Prefeito, de modo que a 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ao prever tal prerrogativa, teria violado o princípio da simetria, posto que 

inviável a outorga de foros privilegiados por meio de Constituição Estaduais. Como se vê, a questão gira em torno da 

inconstitucionalidade art. 161, IV, alínea "d", item 3, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que estabelece foro 

especial para Vereador, o que, em princípio, ensejaria a submissão do tema a este Órgão Julgado, para acolhimento 

ou rejeição da arguição (CPC, art. 948). Contudo, no presente caso, o procedimento do art. 97 da Constituição Federal 

deve ser dispensado, posto que o Órgão Especial deste Tribunal já se pronunciou sobre a questão e declarou, por 

unanimidade, a inconstitucionalidade do art. 161, IV, "d", 3, da Constituição Estadual, que criou prerrogativa de foro 

para Vereadores (processo nº 0039837-53.2006.8.19.0000). Incide, no caso, o regramento disposto no art. 949, 

parágrafo único, do CPC, o qual estabelece que "Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário ou 

ao órgão especial a arguição de inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do 

Supremo Tribunal Federal sobre a questão". E a regra inserta no art. 103, do Regimento Interno deste Tribunal, dispõe 

expressamente que "A decisão que declarar a inconstitucionalidade ou rejeitar a arguição, se for proferida por 17 

(dezessete) ou mais votos, ou reiterada em mais 02 (duas) sessões, será de aplicação obrigatória para todos os Órgãos 

do Tribunal". Logo, na ausência de fundamento relevante para provocar novo pronunciamento sobre o tema (REGITRJ, 

art, 103, § 2º), só resta aplicar o julgado e, por consequência, reconhecer a incompetência originária do Tribunal de 

Justiça para julgar Vereadores. Oportuno consignar, neste passo, simplesmente para corroborar a tese firmada pelo 

Órgão Especial deste E. Tribunal, que se encontra em tramitação no Supremo Tribunal Federal, já com parecer 

favorável da douta Procuradoria-Geral da República, proposta de súmula vinculante nº 131, formulada pelo Ministro 

Dias Toffoli, com sugestão de edição do seguinte enunciado: "Súmula Vinculante n. (xx): São inconstitucionais normas 

de Constituição Estaduais e da Lei Orgânica do Distrito Federal que contemplem hipóteses de prerrogativa de foro não 

previstas expressamente na Constituição Federal, vedada a invocação de simetria". Dessa forma, uma vez que o 

Órgão Especial já declarou a inconstitucionalidade do art. 161, IV, "d", 3, da Constituição do Estadual, que criou 

prerrogativa de foro para Vereadores, cumpre reconhecer a incompetência funcional do Grupo de Câmaras Criminais 

para processar e julgar o feito, com remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Itaboraí. 

INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL RECONHECIDA, com remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do voto do 

Relator. 
 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS   

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 954  

1ª Turma recebe denúncia contra deputado Arthur Lira por corrupção passiva 
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A Primeira Turma recebeu a denúncia apresentada no Inquérito (INQ) 3515 contra o deputado federal Arthur Lira (PP-

AL) pela suposta prática do crime de corrupção passiva. Por unanimidade, os ministros verificaram que há elementos 

que atestam a ocorrência do crime e indícios de autoria suficientes para a abertura de ação penal. A Procuradoria-

Geral da República (PGR) também apontava a existência do crime de lavagem de dinheiro, rejeitado pela Turma. 

Apreensão 

Segundo a denúncia, em 10/2/ 2012, o assessor parlamentar Jaymerson José Gomes de Amorim, servidor público da 

Câmara dos Deputados, foi apreendido com R$ 106 mil em espécie quando tentava embarcar no Aeroporto de 

Congonhas, em São Paulo, com destino a Brasília utilizando passagens custeadas pelo deputado federal. Ao ser 

detido, ele afirmou que a quantia pertencia ao parlamentar. Com o desmembramento do inquérito, em razão da 

ausência de prerrogativa de foro no Supremo, a denúncia contra ele foi remetida para a 2ª Vara Criminal Federal de 

São Paulo. 

A PGR narra que os valores apreendidos deveriam ser entregues a Lira, na época líder do Partido Progressista (PP), 

em troca de apoio político para manter Francisco Carlos Cabalero Colombo no cargo de presidente da Companhia 

Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). A acusação também aponta que o deputado, com a finalidade de ocultar a quantia 

ilícita, determinou que Jaymerson Amorim camuflasse as notas de dinheiro na roupa (nos bolsos do paletó, na cintura 

e dentro das meias) e o orientou a dissimular a natureza, a origem e a propriedade dos valores, caso fosse 

surpreendido. 

Corrupção passiva 

O relator, ministro Marco Aurélio, recebeu a denúncia em relação ao crime de corrupção passiva. Ele considerou 

atendidas as exigências do Código de Processo Penal (CPP), uma vez que ela contém a descrição do suposto 

cometimento do fato criminoso e das circunstâncias do delito, além de individualizar a conduta atribuída ao acusado. 

O ministro avaliou que as declarações prestadas pelo colaborador Alberto Youssef sobre a permanência de Francisco 

Colombo na presidência da CBTU revelam indícios de omissão de Arthur Lira (ao mantê-lo no cargo e não fiscalizar 

seus atos) para dar sustentação política com a finalidade de obter vantagens ilícitas no âmbito da empresa. Segundo 

o relator, no curso da ação penal essas declarações devem ser objeto de contraditório pelos advogados do deputado. 

Conforme o ministro, conteúdos obtidos nos aparelhos celulares encontrados com Jaymerson Amorim demonstram 

intensa troca de mensagens e de ligações entre ele, Arthur Lira e Francisco Colombo no dia da apreensão da quantia. 

O relator destacou ainda contradições nos depoimentos do assessor parlamentar. Inicialmente, ele disse que não 

conhecia o deputado e afirmou que os valores eram provenientes de honorários obtidos com a consultoria em 

agronegócio. Depois, afirmou que as passagens aéreas foram compradas com o cartão de crédito do deputado sem a 

sua anuência e que o dinheiro se destinaria a comprar um automóvel que pertencia a Francisco Colombo. Segundo o 

ministro Marco Aurélio, essas circunstâncias corroboram a denúncia e não permitem asseverar, como pretende a 

defesa, que o assessor havia comprado as passagens para São Paulo a fim de resolver assuntos pessoais. 

Lavagem de dinheiro 

No entanto, em relação ao delito de lavagem de dinheiro, o relator rejeitou a denúncia por considerar que as condutas 

narradas pela PGR não constituem crime (atipicidade) e acolheu o argumento da defesa de ausência de justa causa. 

De acordo com ele, o crime de lavagem de dinheiro é caracterizado por nova ação dolosa distinta do ato anterior – no 

caso, a corrupção passiva. “O ato de receber valores ilícitos é corrupção, de modo que a conduta de esconder as notas 

de dinheiro pelo corpo não se reveste da indispensável autonomia em relação ao crime antecedente e não se ajusta à 

conduta da lavagem”, observou. 

O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Alexandre de Moraes e Rosa Weber, em decisão unânime da 

Turma. 



Desmembramento 

Em fevereiro de 2014, ao analisar recurso (agravo de instrumento) interposto no INQ 3515, o Plenário do Supremo 

decidiu que o desmembramento (a divisão e a remessa para o juízo competente) do processo será regra geral quando 

houver réus sem prerrogativa de foro no STF. Na época, os inquéritos eram de competência do Plenário do STF. Mas, 

posteriormente, uma mudança no regimento interno da Corte transferiu o julgamento desse tipo de processo para as 

Turmas. 

 

Mantidas medidas cautelares impostas a ex-deputado federal Márcio Junqueira 

 

O ministro Edson Fachin indeferiu pedido de revogação de medidas cautelares impostas ao ex-deputado federal Márcio 

Henrique Junqueira Pereira, denunciado no Inquérito (INQ) 4720, ao lado do senador Ciro Nogueira (PP-PI) e do 

deputado federal Eduardo da Fonte (PP-PE), de embaraçar investigação criminal que envolve organização criminosa. 

A decisão se deu na Petição (PET) 8374. 

O julgamento do inquérito teve início em novembro, quando o relator, ministro Edson Fachin, e a ministra Cármen 

Lúcia votaram pelo recebimento da denúncia apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). Pedido de 

vista do ministro Gilmar Mendes, no entanto, suspendeu a análise do inquérito. Na ocasião, o colegiado também 

substituiu a prisão preventiva de Junqueira pela proibição de manter contato com testemunhas e com os outros 

denunciados e de se ausentar de Brasília, onde mora, e pelo recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga, com 

monitoramento eletrônico. Essas medidas cautelares estão previstas no artigo 319, incisos III, IV e V do Código de 

Processo Penal (CPP) 

Na PET 8374, a defesa, ao pedir a revogação da proibição de se ausentar de Brasília e do recolhimento noturno com 

monitoramento, sustentou, entre outros pontos, que o ex-deputado, desde novembro do ano passado, vem cumprindo 

regularmente as medidas que lhe foram impostas. Argumentou ainda que a indefinição sobre a continuidade do 

julgamento do inquérito seria motivo suficiente para a revogação das medidas. 

Manutenção 

Em sua decisão, o ministro Edson Fachin explicou que as medidas cautelares previstas no CPP são legítimas enquanto 

persistirem as circunstâncias que justificaram a sua implementação. No caso, ele observou que Junqueira é acusado 

de embaraçar investigação que teve por objeto o desmantelamento de organização criminosa. São atribuídos a ele 

atos como a abordagem de testemunha com a intenção de dissuadi-la a colaborar com as investigações, o que motivou, 

inicialmente, a prisão preventiva, posteriormente substituída pela cautelares. Além disso, o relator ressaltou que já 

foram proferidos dois votos a favor da abertura da ação penal contra ele. 

Para o ministro, as limitações impostas ao direito de locomoção, por não configurarem restrição integral, não são 

desproporcionais ou irrazoáveis. Segundo seu entendimento, o contexto indica a necessidade de resguardar, nesta 

fase processual, a efetividade da instrução criminal a ser realizada no caso de eventual recebimento da denúncia. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 655 

Para Sexta Turma, prazo de prescrição não é suspenso durante o cumprimento de transação penal 

 

Durante o tempo transcorrido para o cumprimento das condições impostas em acordo de transação penal (artigo 76 

da Lei 9.099/1995) não há, por falta de previsão legal, a suspensão do curso do prazo prescricional. 

A tese foi fixada pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao dar provimento a recurso em habeas 

corpus para reconhecer a prescrição e declarar a extinção da punibilidade em um caso de lesão corporal no trânsito. 

Segundo o processo, o acusado bateu o carro e causou graves lesões na passageira que estava ao seu lado. Fugiu 

sem prestar socorro e, em seguida, retornou à Argentina, onde estudava, sem dar esclarecimentos à polícia nem o 

devido auxílio à vítima. 

Foi celebrado acordo de transação penal, consistente no pagamento de R$ 150 mil à vítima da lesão corporal, em 60 

parcelas mensais. O acordo, porém, deixou de ser cumprido – o que levou o Ministério Público a pedir a instauração 

da ação penal. A defesa alegou que já teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva e pediu o trancamento da ação. 

O Tribunal de Justiça do Ceará negou o pedido sob o argumento de que não se pode falar em prescrição durante 

período de prova e sem o cumprimento total da transação penal oferecida pelo Ministério Público. 

No recurso em habeas corpus apresentado ao STJ, o recorrente alegou constrangimento ilegal por estar sendo 

indevidamente processado com base em pretensão punitiva já prescrita. Disse que já tinham transcorrido 12 anos 

desde o acidente e que não havia causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, motivo pelo qual pediu o trancamento 

da ação penal. 

Sem previsão 

Segundo o relator do recurso, ministro Antonio Saldanha Palheiro, a orientação jurisprudencial do STJ considera que 

as causas suspensivas da prescrição exigem expressa previsão legal.  

O ministro explicou que, embora a transação penal implique o cumprimento de uma pena restritiva de direitos ou multa 

pelo acusado, não se pode falar em condenação, muito menos em período de prova, enquanto durar o cumprimento 

da medida imposta, razão pela qual não se revela adequada a aplicação do artigo 117, V, do Código Penal. 

"A interrupção do curso da prescrição prevista no referido dispositivo legal deve ocorrer somente em relação às 

condenações impostas após o transcurso do processo, e não para os casos de transação penal, que justamente 

impede a sua instauração", afirmou. 

Antonio Saldanha Palheiro destacou ainda que o regramento da transação penal prevê apenas que a aceitação da 

proposta não gera o efeito da reincidência, bem como impede a utilização do benefício novamente em um prazo de 

cinco anos. 

Ele observou que, como disposto na Súmula Vinculante 35 do Supremo Tribunal Federal, se o acordo for 

descumprido, o Ministério Público poderá oferecer a denúncia, momento em que se dará início à persecução penal em 

juízo. 
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"Não há previsão legal de que, celebrado o acordo, e enquanto não cumprida integralmente a avença, ficará suspenso 

o curso do prazo prescricional", esclareceu. 

Princípio da legalidade 

De acordo com o relator, ao tratar de um instituto diverso, a suspensão condicional do processo, a Lei 9.099/1995 

previu de forma expressa, diferentemente da transação penal, que não correrá a prescrição durante o prazo de 

suspensão. Semelhante previsão – destacou – consta do artigo 366 do Código de Processo Penal, que, ao cuidar da 

suspensão do processo, impõe, conjuntamente, a suspensão do curso do prazo prescricional. 

"Assim, a permissão de suspensão do curso do prazo prescricional sem a existência de determinação legal 

consubstancia flagrante violação ao princípio da legalidade", concluiu. 

Como, no caso analisado, o prazo prescricional é de oito anos, e entre a data do fato e a denúncia passaram-se mais 

de dez anos, a turma acompanhou o voto do relator e, de forma unânime, reconheceu a prescrição da pretensão 

punitiva. 

 

 
 

Ministro nega pedido de habeas corpus a ex-governador do Tocantins 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou pedido de habeas corpus feito pela defesa do ex-governador do 

Tocantins Marcelo Miranda (MDB), preso em setembro durante ação conjunta da Polícia Federal, do Ministério Público 

Federal e da Receita Federal em um desdobramento da Operação Reis do Gado. 

O ex-governador é acusado de integrar organização criminosa à qual se atribuem os crimes de peculato, fraudes 

licitatórias, corrupção ativa e passiva, uso de documentos falsos e lavagem de capitais. Ao negar o pedido, o relator 

entendeu não estar configurada hipótese excepcional de flagrante ilegalidade que justifique a superação da Súmula 

691do Supremo Tribunal Federal (STF), pois o habeas corpus foi impetrado contra decisão que negou liminar na 

segunda instância, sem ter havido ainda o respectivo julgamento de mérito. 

Com a decisão de Reynaldo Soares da Fonseca, o processo não terá seguimento no STJ, cabendo ao Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1) analisar os argumentos da defesa. 

O caso teve origem na Ação Penal 898 do STJ, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, que foi remetida à 

4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Tocantins em razão da perda do foro por prerrogativa de função do ex-

governador – sem prejuízo de eventual nova análise da competência pelo juízo federal de primeira instância, conforme 

dispõe a Súmula 150/STJ. 

Obras públicas 

De acordo com os autos, a delação premiada de Alexandre Fleury, sócio da família Miranda, apontou lavagem de 

dinheiro por meio da compra e venda de fazendas, relacionada a supostas ilicitudes em contratos de obras no governo 

do Tocantins durante a gestão de Marcelo Miranda. 

Ao aprofundar a investigação – e com base em ações penais e inquéritos correlatos envolvendo os mesmos agentes 

–, o juiz concluiu pela necessidade da decretação da prisão preventiva e de medidas de busca e apreensão em 

residências e escritórios. 

Na tentativa de revogar a prisão, a defesa do ex-governador impetrou habeas corpus no TRF1, que negou o pedido 

de liminar. 
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Justiça Eleitoral 

No pedido de habeas corpus apresentado ao STJ, a defesa alegou que a decisão monocrática do desembargador do 

TRF1 deixou de lado inquestionáveis ilegalidades, como a incompetência do magistrado que decretou a prisão 

cautelar. Também apontou a falta de contemporaneidade entre os fatos investigados e a prisão. 

Afirmou ainda que, conforme o novo entendimento do STF, a competência para processar e julgar o caso seria da 

Justiça Eleitoral, porque, na própria delação, o delator Alexandre Fleury informou que parte do dinheiro supostamente 

desviado foi destinado à campanha eleitoral. 

A defesa pediu a restituição da liberdade de Marcelo Miranda ou, alternativamente, a conversão da prisão preventiva 

em medidas cautelares, e a transferência do processo para a Justiça Eleitoral. 

Contemporaneidade 

Em sua decisão, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que a Súmula 691 do STF, aplicada por analogia 

no STJ, impede o conhecimento do habeas corpus. 

"A decisão que indeferiu o pedido liminar na origem não ostenta ilegalidade evidente e apta a desafiar controle 

antecipado por este Superior Tribunal, pois, numa análise própria do pedido liminar, encontra-se suficientemente 

fundamentada", frisou. 

Quanto à alegada falta de contemporaneidade entre o decreto de prisão e os atos criminosos – supostamente 

praticados entre 2015 e 2017 –, o ministro disse que a questão deverá ser analisada pelo TRF1 "com a maior brevidade 

possível". 

"Não há, no tópico, excesso de prazo capaz de justificar a antecipação da prestação jurisdicional do Superior Tribunal 

de Justiça", declarou. 

Reynaldo Soares da Fonseca apontou que, conforme dados do processo, a delação foi homologada ainda no STJ, e 

os autos desceram em outubro de 2018. Segundo ele, o relator que negou a liminar no TRF1 fez referência à 

necessidade de que as investigações prosseguissem, "inclusive para se aferir se os delitos têm repercussão e 

continuidade no tempo presente". 

Competência 

Em relação à suposta competência da Justiça Eleitoral para julgar o caso, o ministro destacou que esse tema será 

necessariamente analisado em profundidade pelo TRF1, em julgamento colegiado, quando do exame do mérito do 

habeas corpus impetrado naquela instância. 

"Esta corte fica impedida de apreciar o alegado constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão 

de instância e incidir em patente desprestígio às instâncias ordinárias", afirmou o relator. 

 

 

 

 

Ex-deputado que violou proibição de dirigir deixa prisão, mas terá de fazer tratamento para 

alcoolismo 
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A Sexta Turma concedeu habeas corpus ao ex-deputado federal João Alberto Pizzolatti Júnior – que responde a 

processo por tentativa de homicídio na direção de veículo – para substituir a prisão preventiva por outras medidas 

cautelares, entre elas a obrigação de se internar em clínica para tratamento psiquiátrico e de alcoolismo. 

De forma unânime, o colegiado determinou também que o ex-deputado se apresente à Justiça a cada dois meses, 

proibiu-o de mudar de domicílio sem prévia autorização judicial e reafirmou a suspensão do direito de dirigir (medida 

que já havia sido adotada pela Justiça de Santa Catarina). 

Segundo a ação penal, o ex-parlamentar conduzia veículo sob o efeito de álcool em 2017, quando provocou um 

acidente grave que deixou feridos. No curso do processo, a prisão preventiva do ex-deputado foi decretada devido ao 

descumprimento de medida cautelar que suspendeu seu direito de dirigir veículos. 

O primeiro pedido de habeas corpus foi negado pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). Para a corte, o 

descumprimento da suspensão cautelar do direito de dirigir seria causa suficiente para a prisão preventiva. 

No novo pedido de substituição da prisão, desta vez encaminhado ao STJ, o ex-deputado alegou que descumpriu a 

medida cautelar porque precisou socorrer a filha durante uma crise asmática. Além disso, afirmou que sofre de 

alcoolismo e depressão. 

Medida desproporcional 

O ministro Nefi Cordeiro, relator do habeas corpus, destacou que, ao manter a prisão preventiva – em decisão 

confirmada pelo TJSC –, o juiz de primeiro grau apontou elementos dos autos segundo os quais, no momento da crise 

asmática, o ex-parlamentar teria levado sua filha não ao hospital mais próximo, mas a uma cidade vizinha – o que teria 

gerado estranheza quanto à alegada emergência médica. 

Para o ministro, a prisão preventiva foi devidamente fundamentada em razão do descumprimento da medida cautelar, 

não tendo sido admitida pelas instâncias ordinárias a justificativa de socorro urgente à filha. Entretanto, para Nefi 

Cordeiro, os autos não indicam a absoluta necessidade da manutenção do decreto de prisão. 

"Trata-se de crime de trânsito, e não há notícia de outros descumprimentos da cautelar", afirmou o ministro, 

considerando desproporcional a substituição das medidas anteriores diretamente pela "mais gravosa" das medidas 

cautelares, que é a prisão. 

Apesar de conceder o habeas corpus, o relator lembrou que a imposição de medidas cautelares pela turma não impede 

a fixação de outras medidas que o juiz de primeira instância considere necessárias, desde que em decisão 

fundamentada. 

 

 

 

Restabelecida perda de cargo público a policial condenado por tortura 

 

Com base nas disposições da Lei 9.455/1997 e no princípio da independência da esfera penal, a Sexta Turma reformou 

acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) e, por maioria de votos, restabeleceu a sanção de perda do 

cargo público imposta a um policial militar condenado pelo crime de tortura em Cuiabá. 

Ao contrário do TJMT, que entendeu que a decretação de perda do cargo público seria pena mais grave do que a 

condenação principal – fixada em dois anos e quatro meses de reclusão em regime aberto –, a Sexta Turma concluiu 

que a perda do cargo é consequência automática e obrigatória da condenação pelo crime de tortura, ainda que o 
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agente tenha passado para a inatividade – condição que não foi totalmente esclarecida no processo, apesar dos 

argumentos da defesa do policial. 

"Não se está a tratar, nestes autos, de cassação de aposentadoria, mas de simples reconhecimento, no âmbito penal, 

da necessidade de decreto de perda do cargo e da presença dos fundamentos necessários para a imposição desta 

sanção. Eventuais reflexos previdenciários da decisão penal deverão ser discutidos no âmbito próprio", afirmou a 

relatora do recurso especial, ministra Laurita Vaz. 

Pena desproporcional 

De acordo com os autos, um homem teria furtado de um restaurante um ventilador e quatro latas de cerveja, mas foi 

detido pelo proprietário. Dentro do local, o proprietário e o policial militar, buscando a confissão sobre o furto e a 

localização dos bens, teriam torturado o homem com socos, asfixia com sacola plástica e choques elétricos no pescoço. 

Na sequência, amarram a vítima e a colocaram no porta-malas de um carro, mas a Polícia Militar flagrou a cena e 

prendeu os dois em flagrante. 

Em primeira instância, o policial foi condenado a cinco anos de reclusão, em regime semiaberto, além da perda do 

cargo público. Entretanto, o TJMT reduziu a pena para dois anos e quatro meses e afastou a perda da investidura 

militar. 

O tribunal mato-grossense considerou que a pena imposta em primeira instância foi desproporcional ao delito e que o 

juiz deveria ter justificado concretamente as razões que o levaram a declarar a perda do cargo. O Ministério Público 

recorreu ao STJ. 

Revisão impossível 

A ministra Laurita Vaz afirmou que o TJMT, ao reduzir a pena-base ao mínimo legal, entendeu que a violência e a 

perversidade empregadas no caso não ultrapassaram aquilo que já é inerente à própria natureza do crime de tortura. 

Além disso, o TJMT reconheceu que a condição de servidor público foi usada para avaliar negativamente as 

circunstâncias judiciais e também para aplicar o aumento de pena previsto no artigo 1º, parágrafo 4º,  da Lei 

9.455/1997, o que caracteriza bis in idem (dupla punição pelo mesmo fato). 

Segundo a relatora, se o tribunal de origem concluiu que não há elementos concretos que justifiquem a imposição de 

pena-base acima do mínimo legal, rever esse entendimento exigiria ampla discussão sobre os fatos e as provas do 

processo – o que não é possível no âmbito do recurso especial, o qual se limita ao debate de questões jurídicas. 

Efeito automático 

Por outro lado, observou a ministra, houve violação do parágrafo 5º do artigo 1º da Lei de Tortura, tendo em vista que, 

reconhecida a prática do crime, a perda do cargo público é efeito automático da condenação. A relatora destacou que, 

embora fosse dispensável, o juiz de primeiro grau fundamentou detalhadamente a necessidade da imposição da 

sanção. 

"A Corte Especial tem reiteradamente afirmado a necessidade de decretação da perda do cargo público nos casos em 

que a conduta criminosa demonstra a violação dos deveres do agente com o ente estatal e a infringência dos princípios 

mais básicos da administração pública, entre eles o da moralidade e o da impessoalidade, o que foi expressamente 

demonstrado no caso em apreço", apontou a ministra. 

No tocante à alegação de que não seria possível a perda do cargo devido à superveniente aposentadoria – argumento 

levantado pela defesa nas contrarrazões do recurso especial –, Laurita Vaz ressaltou que o tema não foi examinado 

pelo TJMT, tampouco a passagem para a inatividade está comprovada nos autos. 
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Mesmo assim, a ministra lembrou que a Corte Especial, no julgamento da Apn 825 e da Apn 841, decidiu que o fato 

de o acusado estar na inatividade não impede a imposição da perda do cargo público, considerada a independência 

da esfera penal. 

 

 
 

Para Primeira Turma, perdimento de carro alugado usado em crime aduaneiro exige prova contra 

locadora 

 

Com fundamento em duas normas que disciplinam as atividades aduaneiras e de fiscalização – o Decreto-Lei 

37/1966 e o Decreto 6.759/2009–, a Primeira Turma entendeu não ser aplicável à locadora a pena de perdimento do 

veículo alugado que é utilizado em crime de contrabando ou descaminho, a menos que se comprove a participação da 

empresa no ato ilícito. 

No caso analisado, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) denegou mandado de segurança interposto por 

uma empresa de locação que buscava a liberação de veículo flagrado em crime de transporte de mercadorias 

provenientes do exterior sem a documentação fiscal. 

De acordo com o TRF4, havia indícios suficientes de que a empresa tinha consciência do emprego reiterado de seus 

veículos na atividade de internalização irregular de mercadoria estrangeira, tendo em vista a multiplicidade de registros 

de ilícitos aduaneiros envolvendo carros da locadora em sistema administrado pelo Ministério da Fazenda. 

Por isso, para o tribunal, o afastamento da pena de perdimento do automóvel locado dependeria de prova consistente 

da não participação do proprietário na prática do ilícito fiscal. 

Atividade regular 

O relator do recurso especial, ministro Gurgel de Faria, destacou que o Decreto-Lei 37/1996, em seu artigo 96, dispõe 

que as infrações aduaneiras de que trata estão sujeitas às penas de perda do veículo transportador, perda da 

mercadoria e multa, entre outras. 

Todavia, em relação à perda do veículo, o ministro ponderou que o artigo 95 estabelece que respondem pela infração 

– conjunta ou isoladamente – o proprietário e o consignatário, quando o delito decorrer do exercício de atividade própria 

do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes. 

Já o artigo 104 do Decreto-Lei 37/1966 impõe a pena de perdimento do veículo, entre outros casos, quando ele 

conduzir mercadoria sujeita à pena de perda e pertencer ao responsável pela infração. 

Nesse sentido, Gurgel de Faria apontou que a pessoa jurídica proprietária do veículo que exerce regularmente a 

atividade de locação, com fins lucrativos, não pode sofrer a pena de perdimento em razão de ilícito praticado pelo 

condutor-locatário, salvo se tiver participação na internalização ilícita de mercadoria da própria sociedade empresária. 

Ainda segundo o relator, essa exceção, na falta de previsão legal, não pode ser equiparada à ausência de investigação 

específica dos "antecedentes" do cliente, os quais poderiam indicar a sua intenção de praticar o contrabando ou o 

descaminho. 

"Na hipótese dos autos, o delineamento fático-probatório contido no acórdão recorrido não induz à conclusão de 

exercício irregular da atividade de locação, de participação da pessoa jurídica no ato ilícito, nem de algum potencial 

proveito econômico da locadora com as mercadorias internalizadas, de modo que não pode ser a ela aplicada a pena 

de perdimento do veículo locado", concluiu o ministro ao conceder a ordem para liberação. 
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Crime ambiental 

Em setembro, a Segunda Turma firmou a tese inédita de que, no caso de crimes ambientais, é válida a apreensão 

administrativa de veículos alugados que forem flagrados na prática de delitos, ainda que não seja demonstrada sua 

utilização de forma reiterada e exclusiva em atividades ilícitas. 

A decisão teve como base, entre outros fundamentos, a Lei 9.605/1998, que fixa sanções penais e administrativas em 

atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

 

 

Quinta Turma confirma absolvição de ex-secretária de Finanças de Macapá 

 

A Quinta Turma negou provimento a recurso especial do Itaú Unibanco, que, na condição de assistente da acusação, 

recorreu de decisão que absolveu a ex-secretária de Finanças de Macapá Edilena Dantas Braga dos crimes de 

peculato-desvio (artigo 312 do Código Penal) e assunção irregular de obrigação no último ano do mandato (artigo 359-

C do mesmo código). 

Segundo a denúncia, a ex-secretária e o então prefeito, Antônio Roberto Rodrigues Góes da Silva, teriam desviado 

mais de R$ 8 milhões, em proveito do município, utilizando-se de convênio firmado entre o Itaú Unibanco e a prefeitura 

para instituição de crédito consignado para os servidores municipais. 

De acordo com os autos, os valores descontados dos servidores não eram repassados ao banco, mas usados para 

manter o regular pagamento dos salários do funcionalismo municipal. 

Interesse público 

A sentença absolveu a ex-secretária das acusações. O Tribunal de Justiça do Amapá (TJAP) confirmou a decisão, 

observando que a incorreta aplicação de verba pública, quando não há alteração do seu fim (interesse público), 

constitui hipótese de irregularidade administrativa, não da conduta criminosa de peculato. 

Para o TJAP, as provas demonstraram não ter havido o dolo específico indispensável para a caracterização do crime 

de peculato, pois os valores foram utilizados em prol da administração, e não em proveito próprio ou de terceiros. 

No recurso ao STJ, a instituição financeira alegou que o desvio de recursos dos quais o funcionário público tem a 

posse provisória em razão do cargo – ainda que em proveito da administração – caracteriza o delito de peculato-desvio, 

independentemente da efetiva aquisição de vantagem pessoal. 

Sustentou também que o crime de assunção irregular de obrigação no final do mandato admitiria como autor não só o 

titular de mandato, mas outros funcionários públicos que tenham poder de disposição sobre os recursos, ao menos a 

título de participação no delito. 

Recurso inadmissível 

O relator do caso na Quinta Turma, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que o banco não impugnou o fundamento do 

TJAP sobre a necessidade de dolo específico para a configuração do peculato, o que torna o recurso inadmissível, 

conforme a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal, aplicada por analogia no STJ. 

Segundo o ministro, o banco se limitou a dizer que a alteração da destinação de recurso privado em favor da própria 

administração pública configuraria o delito do artigo 312 do CP, independentemente da efetiva aquisição de vantagem. 
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O relator destacou ainda que há precedente do STJ no mesmo sentido do acórdão recorrido, de que a aplicação 

incorreta de verba pública, porém visando o interesse público, constitui hipótese apenas de irregularidade 

administrativa. 

Para Joel Ilan Paciornik, o delito previsto no artigo 359-C é próprio ou especial, só podendo ser cometido por agentes 

públicos titulares de mandato ou legislatura. No caso analisado, como a acusada desempenhava apenas o papel de 

gestora na administração municipal, não se configura o crime. 

"Quanto à plausibilidade da participação criminosa, verifico que o tema não foi objeto de discussão no acórdão 

recorrido, e nem mesmo quando do julgamento dos embargos declaratórios. Carece a matéria, portanto, do adequado 

e indispensável prequestionamento, motivo pelo qual incidentes, por analogia, as Súmulas 282 e 356/STF", afirmou. 

 

 

 
 

Restabelecida punição a ex-comandante da PM que impediu diligência contra exploração de menores 

 

A Primeira Turma restabeleceu as sanções de suspensão dos direitos políticos por três anos e multa de cinco vezes a 

remuneração impostas a um ex-comandante-geral da Polícia Militar de Santa Catarina, que em 2003 obstruiu o 

cumprimento de diligência policial de uma força-tarefa que apurava exploração sexual de menores em Joinville (SC). 

Segundo as informações do processo, ao chegar à boate onde a diligência deveria ser cumprida, de madrugada, o 

tenente responsável pela força-tarefa de policiais civis e militares foi impedido de entrar pelo então comandante-geral 

da PM, que se encontrava no estabelecimento e dizia estar acompanhado pelo secretário estadual de Segurança 

Pública e Defesa do Cidadão. 

A sentença na ação de improbidade administrativa condenou o comandante ao pagamento de multa civil no valor de 

cinco vezes a sua remuneração; proibiu que o policial pudesse contratar com o serviço público por três anos e 

suspendeu seus direitos políticos também por três anos. 

Para o juiz responsável pelo caso, a conduta do comandante inegavelmente atentou contra os princípios da 

administração, justificando a condenação com base na Lei de Improbidade Administrativa. 

Gravidade da conduta 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), entendendo que as sanções haviam sido desproporcionais, excluiu 

da condenação a proibição de contratar com o poder público e a suspensão dos direitos políticos, e reduziu a multa de 

cinco para uma vez o valor bruto da remuneração. 

Ao STJ, o Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) afirmou que as sanções deveriam ser restabelecidas devido à 

gravidade do ato ímprobo praticado. 

Para o relator do recurso na Primeira Turma, ministro Benedito Gonçalves, tem razão o MPSC quando destaca a 

gravidade da conduta do então comandante da PM ao impedir diligências que apuravam exploração sexual de 

menores. 

"É de se ter em conta a gravidade da conduta, sobretudo considerando o bem jurídico cuja proteção encontrava-se em 

jogo – vale dizer, interesse e integridade de menores. Foram violados princípios da administração pública, nos termos 

do artigo 11, caput, da Lei 8.429/1992, a saber, impessoalidade, legalidade, lealdade às instituições, eficiência e 

razoabilidade", declarou o ministro. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D2496&data=02%7C01%7C%7C2e1ee6390f974ca8a94608d74e96b519%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637064281583844691&sdata=06wDQFaO2uauf%2BGtaI27ao0svcbSYksPwQedGqel9UI%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D2648&data=02%7C01%7C%7C2e1ee6390f974ca8a94608d74e96b519%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637064281583844691&sdata=dOvLMfifwTpzvxLTc1SJs2fDPOqiZPU1ANQCLBIzCrA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRestabelecida-punicao-a-ex-comandante-da-PM-que-impediu-diligencia-contra-exploracao-de-menores.aspx&data=02%7C01%7C%7C2e1ee6390f974ca8a94608d74e96b519%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637064281583854680&sdata=xWagAEmt2Lb2W9loDf53hb%2FRwQMcDNkPN%2BA259E6r64%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FL8429.htm%23art11&data=02%7C01%7C%7C2e1ee6390f974ca8a94608d74e96b519%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637064281583864674&sdata=jvlQ3Ju4o0Q79RLVvoH9s6021iybe%2BxfGTgnofMh5FE%3D&reserved=0


O recurso do MPSC foi rejeitado quanto ao restabelecimento da sanção de proibição de contratar com o serviço público. 

Benedito Gonçalves observou que essa sanção, prevista no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, está 

condicionada à ocorrência de ilícito relacionado a licitação pública – o que não ocorreu no caso analisado. 

 

 

Os avanços da lei e da jurisprudência em 30 anos de proteção à criança 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) vai completar 30 anos em julho de 2020 e é considerado um marco de 
como os campos jurídico e político encaram e preservam os direitos das pessoas com menos de 18 anos. Do pré-natal 
à maioridade, a norma prevê proteção integral, cuidando de áreas como educação, segurança, alimentação e muitas 
outras. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai realizar na próxima quinta-feira (10) um evento para marcar o aniversário 
da Convenção sobre os Direitos da Criança, que também está completando 30 anos (adotada pela ONU em 1989, 
ela entrou em vigor e foi ratificada pelo Brasil em 1990). 

Em suas três décadas de existência, o STJ – cuja instalação se deu em 7 de abril de 1989 – tem criado jurisprudência 
essencial para a adequada aplicação dos dispositivos do ECA e de outros instrumentos jurídicos de proteção às 
crianças e aos adolescentes. 

Proteção efetiva 

Sobre o ECA, o ministro Joel Ilan Paciornik destacou que é preciso haver uma proteção de fato e de direito para 
crianças e adolescentes. "De nada adiantará todo o aparato judicial preventivo se este não é aplicado de forma efetiva", 
observou o ministro. O estatuto seria um mecanismo essencial para essa proteção. Já o ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho destacou o fato de que a norma não determina responsabilidades só à família, mas também prescreve à 
sociedade e ao Estado o dever de, solidariamente, assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais com 
absoluta prioridade. 

O advogado Ariel de Castro Alves, membro do Conselho Estadual de Direitos Humanos de São Paulo (Condepe) e do 
Instituto Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, afirmou que o Brasil tem uma das legislações mais 
modernas para a defesa de crianças e adolescentes, que introduziu muitos avanços: "O ECA ajudou a diminuir a 
mortalidade infantil, criou os conselhos tutelares e as varas da infância, e deu a base para os programas de combate 
à exploração sexual e ao trabalho infantil." 

Internação adequada 

Porém, Ariel de Castro destacou que ainda há muito a ser feito, pois muitos estados não têm a estrutura necessária 
para a proteção dos mais jovens. "A atuação de tribunais como o STJ é particularmente importante nessa área, pois 
garante que a internação de menores seja adequada", asseverou. Um exemplo foi o voto do ministro Herman Benjamin 
no Recurso Especial (REsp) 1.653.359, que tratou da intervenção por irregularidades em um centro de internação em 
Belo Horizonte. 

Em liminar, o juiz da Vara da Infância e da Juventude determinou o afastamento do gestor e a apresentação de um 
plano para sanear as irregularidades em 30 dias. Houve recurso afirmando que a apuração de irregularidades deveria 
passar pelo trâmite do processo administrativo, e a liminar foi cassada. No recurso ao STJ, foi pedido o 
restabelecimento da liminar. 

O ministro Herman Benjamin observou que as irregularidades citadas nos autos eram muito graves, como a existência 
de esgoto a céu aberto, infestação de ratos e o acúmulo de lixo. Acrescentou que os dispositivos legais para a garantia 
de direitos do ECA não podem ser encarados como uma abstração dos princípios e das finalidades para os quais 
foram criados, e o artigo 193 do estatuto dá ao juiz da vara de infância o poder de determinar prazo para a correção 
de irregularidades. 

Sujeitos de direitos 
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A educação foi um ponto muito enfatizado na elaboração do ECA – e é o de maior importância, para grande parte dos 
especialistas. O mestre em pedagogia, consultor e professor da Universidade Católica de Brasília (UCB) José Ivaldo 
Araújo de Lucena destacou que houve uma mudança na concepção de criança e adolescentes. 

"Havia uma perspectiva caritativa ou assistencialista. Depois do ECA, os mais jovens são sujeitos de direitos, algo já 
previsto na Constituição Federal de 1988. O estatuto e a educação são de crucial importância no processo de 
identificação e intervenção efetiva em situações de violação desses direitos", observou. 

Lucena declarou ainda que a legislação reconhece que crianças e jovens passam por um processo complexo de 
desenvolvimento fisiológico, emocional e social, e necessitam de proteção e garantias para obter educação. 

Um exemplo é a garantia dada a crianças de serem matriculadas em creches próximas à residência, assim como a 
obrigação estatal de prover esse serviço, como apontado pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho no REsp 1.697.904. 
O ministro destacou que há um direito subjetivo à educação e, portanto, não há discricionariedade da administração 
pública para negá-lo. 

Já a ministra Assusete Magalhães observou, ao julgar agravo interno no Agravo em Recurso Especial (AREsp) 
1.223.450, que esse tema foi considerado de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (STF), mas o 
sobrestamento de um recurso especial não impede o provimento de eventual medida de urgência se são preenchidos 
os seus requisitos legais. 

Garantindo direitos 

Além da educação, a saúde e a própria subsistência das pessoas que não atingiram a maioridade foram assuntos de 
outros recursos no STJ. O professor José Ivaldo de Lucena assinalou que, do ponto de vista do desenvolvimento 
cerebral, áreas responsáveis por controle de impulsos, emoção, tomadas de decisão e sexualidade podem só estar 
maduras aos 25 anos. "Essa situação especial deve ser protegida no âmbito das políticas sociais voltadas para a 
criança e o adolescente." 

Essa proteção aparece no voto do ministro Herman Benjamin no REsp 1.726.973, que considerou que o ECA dá à 
criança e ao adolescente sob guarda uma condição de dependente para todos os efeitos, incluindo-se os 
previdenciários. No caso, um avô entrou com mandado de segurança para que o neto sob sua guarda tivesse o direito 
de assistência à saúde. No julgamento do caso pelo STJ, o ministro reconheceu o direito à assistência. 

Menores sob guarda também fazem jus a pensão. No seu voto no REsp 1.411.258, o ministro Napoleão considerou 
que, embora a Lei 9.528/1997 tenha excluído quem está sob guarda do rol dos dependentes, isso não muda o fato de 
haver uma dependência financeira. "Do ponto de vista ideológico, seria um retrocesso normativo incompatível com as 
diretrizes constitucionais de isonomia e de ampla e prioritária proteção à criança e ao adolescente", acrescentou. 

Crimes sexuais 

O ECA é um instrumento de proteção do Estado para os mais jovens. O advogado Ariel de Castro Alves informou que, 
mesmo com a melhoria de vários índices nos últimos anos, ainda há 3,5 milhões de brasileiros na faixa de 4 a 16 anos 
fora da escola, muitos deles em situação de rua e explorados no trabalho infantil ou sexualmente. Segundo o advogado, 
a prevenção por meio de políticas sociais custa menos que a repressão. 

"As mortes violentas de crianças e jovens aumentaram nos últimos anos, chegando a 29 por mil em 2017", alertou. 
Problemas com a exploração sexual também têm crescido. As decisões do STJ vêm ajudando a combater essa 
realidade. 

Em recurso julgado pela Sexta Turma em junho deste ano (processo em segredo de Justiça), o ministro Rogerio Schietti 
Cruz invocou o princípio da proteção integral ao julgar um caso de estupro de vulnerável, cometido contra uma menina 
com menos de 14 anos. Na ação, o réu alegou que o ato não havia sido consumado, o que descaracterizaria o estupro 
– argumento aceito nas instâncias ordinárias. 

No seu voto, o ministro deu provimento ao recurso para reconhecer que, mesmo naquelas circunstâncias, ficou 
configurado o crime previsto no artigo 217-A do Código Penal – ou seja, manter relação sexual ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 anos. Condenado o réu no STJ, o processo foi devolvido ao tribunal de origem para o 
cálculo da pena. 

Em julgamento de agosto de 2017, na Quinta Turma (processo em segredo), o ministro Joel Ilan Paciornik asseverou 
que uma suposta liberdade de escolha da vítima ou o não tolhimento de sua liberdade não descaracterizam a 



exploração sexual de crianças e adolescentes. Paciornik ponderou que, segundo a jurisprudência firmada pelo STJ, a 
aparente concordância do menor com os atos sexuais não tem o mesmo valor dado à de quem já atingiu a vida adulta. 

Adoção à brasileira 

O combate a irregularidades como a chamada a "adoção à brasileira" (quando se registra o filho de outro como se 
fosse próprio, com conhecimento disso) é outra marca da atuação do Tribunal da Cidadania. No Recurso em Habeas 
Corpus (RHC) 506.899, o ministro Moura Ribeiro afirmou que, em casos nos quais ainda não estejam estabelecidos 
laços afetivos entre as crianças e os pretensos guardiães, é possível abrigar o menor em instituição, até ele ser 
colocado em uma família registrada legalmente no cadastro de adoção. 

Segundo o magistrado, a jurisprudência considera possível permanecer com a família que praticou a adoção irregular 
– se não houver riscos evidentes de danos físicos e psíquicos e já tiverem sido constituídos laços afetivos. Mas, na 
situação analisada, a convivência foi de apenas quatro meses. 

Para o professor Lucena, o ECA é a materialização de décadas de discussões e o resultado de uma luta por direitos 
iniciada com a redemocratização. "Com ele, temos uma ferramenta para o atendimento de suas necessidades, 
considerado seu processo de desenvolvimento no âmbito das suas famílias e da sociedade, numa perspectiva cidadã 
para as crianças e adolescentes", declarou. O que é necessário, segundo ele, é implementar de fato o estatuto. 

O advogado Ariel de Castro Alves afirmou que a lei ainda é, em grande parte, desrespeitada. "Muitos avanços na 
garantia dos direitos previstos no ECA decorreram de decisões judiciais, especialmente do STJ", completou. 
 
 
Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Mais efetividade na 14ª edição da Semana Justiça pela Paz em Casa 

 

Justiça Presente inicia atividades voltadas ao sistema socioeducativo  

 

Novas missões do CNJ para integração de dados biométricos 

 

 

Fonte: CNJ 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8.547, de 03 de outubro de 2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação de 
desaparecimento de crianças, adolescentes e de jovens até vinte e um anos de idade, estes com deficiência, e 
encaminhamento das famílias/responsável pelas delegacias especializadas ao programa SOS crianças desaparecidas 
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da fundação para a infância e adolescência (FIA) e ao programa de localização de identificação de desaparecidos 
(PLLD) do Ministério Púbico do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8.536, de 27 de setembro de 2019 - Fica proibida a venda de tricloroetileno e de anti-respingo 
de solda, a menores de 18 (dezoito) anos de idade. 

 

Lei Federal n° 13.880, de 08.10.2019 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
prever a apreensão de arma de fogo sob posse de agressor em casos de violência doméstica, na forma em que especifica. 

 

Lei Federal n° 13.882, de 08.10.2019 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
garantir a matrícula dos dependentes da mulher vítima de violência doméstica e familiar em instituição de educação básica 
mais próxima de seu domicílio. 

 

Mensagem de Veto Total nº 495, de 09.10.2019 - Projeto de Lei nº 2.538, de 2019 (nº 61/17 no Senado Federal), 

que "Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, para dispor sobre a notificação compulsória dos casos de suspeita 

de violência contra a mulher". 

 

 

Fonte: ALERJ e Planalto 
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